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DECRETO N° 2412 / 2022                                      DE 23 DE MARÇO DE 2022.

APROVA  O  REGIMENTO  ESCOLAR  DO
ENSINO MUNICIPAL

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 99, inciso I,
alínea “g” da Lei Orgânica do Município,  considerando a aprovação do Regimento
Escolar do Ensino Municipal pela Comissão de Reformulação do Regimento Escolar
Municipal.

DECRETA:

Art.  1º. Fica  aprovado  o  Regimento  Escolar  do  Ensino  Municipal,
conforme anexo único, parte integrante deste decreto.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Silva Jardim, 23 de março de 2022.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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